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Processo Administrativo Licitatório Nº 24/2026 

Tipo de Concorrência: Registro de Preço 

Tipo de julgamento: Menor Preço 

Modo de disputa: Fechado/Aberto 

 

 

Edital de Pregão Presencial objetivando a 

contratação de empresa especializada para a 

aquisição de cestas básicas emergenciais, 

destinadas ao atendimento de famílias e indivíduos 

em situação de vulnerabilidade social e 

insegurança alimentar no âmbito das ações da 

Secretaria Municipal de Assistência Social do 

Município de Vicente Dutra-RS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTE DUTRA-RS, no uso de suas atribuições, torna público, 

para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma 

presencial, do tipo menor preço, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de serviços 

conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

A sessão do pregão presencial será realizada no dia 19 de maio de 2026 às 09h00min, na sala de 

licitações, localizada na Rua Garibaldi, nº 644, Bairro Centro no Município de Vicente Dutra-RS. O 

objetivo será a contratação de empresa para o fornecimento de bens, conforme descritos no Termo de 

referência, Anexo I do presente edital, processando-se essa licitação nos termos da lei 14.133/2021. As 

empresas interessadas em participar deverão apresentar propostas conforme o disposto neste edital. 

**A SESSÃO SERÁ GRAVADA EM ÁUDIO E VÍDEO NOS TERMOS DA LEI 14.133/2021. 

 

1. DO OBJETO: 
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Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para a aquisição de cestas 

básicas emergenciais, destinadas ao atendimento de famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade 

social e insegurança alimentar no âmbito das ações da Secretaria Municipal de Assistência Social do 

Município de Vicente Dutra-RS, conforme especificações e quantidades abaixo: 

 

 

ITEM Quant

idade 

MODALIDADE DA CESTA BÁSICA 

ITEM 01 100 CESTA BÁSICA MODELO 1 – SIMPLES, destina-se a pessoas sozinhas 

ou famílias de menor composição, garantindo a provisão mínima necessária à 

subsistência alimentar, sendo que cada cesta deve conter os seguintes 

alimentos: 

- Arroz branco tipo 1 – embalagem 5 kg (1 unidade)  

-Massa/macarrão tipo parafuso com ovos – embalagem 500 g (3 unidades) 

-Feijão preto de primeira qualidade – embalagem 1 k (3 unidades) 

-Farinha de trigo especial tipo 1 – embalagem 5 kg (1unidade) 

-Farinha de milho média – embalagem 1 kg (2 unidades) 

-Açúcar cristal – embalagem 2 kg (1 unidade) 

-Café granulado 200 g (1 unidade) 

-Óleo de soja 900ml (2 unidades) 

-Sal refinado embalagem de 1 kg (1 unidade) 

-Leite UHT integral – embalagem 1 L (4 unidades) 

-Biscoito doce tipo Maria – embalagem 400 g (1 unidade) 

-Biscoito salgado tipo Cracker – embalagem 400 g (1 unidade) 

-Dúzia de ovos de galinha de primeira qualidade (2 unidades) 

-Fermento químico em pó – embalagem 100 g (1 unidade) 

 

ITEM 02 100 CESTA BÁSICA – MODELO 2 (FAMÍLIAS COM DEPENDENTES), 

Famílias com Dependentes foi concebida para atender núcleos familiares com 

crianças, adolescentes e/ou idosos, considerando o aumento da demanda 

alimentar decorrente do número de membros, sendo que cada cesta deve 

conter os seguintes alimentos: 

-Arroz branco tipo 1 – embalagem 5 kg (1 unidade) 

-Massa/macarrão tipo parafuso com ovos – embalagem 500 g (5 unidades) 

-Feijão preto de primeira qualidade – embalagem 1 kg (5 unidades) 

-Farinha de trigo especial tipo 1 – embalagem 5 kg (1 unidade) 

-Farinha de milho média – embalagem 1 kg (4 unidades) 

-Açúcar cristal – embalagem 5 kg (1 unidade) 

-Café granulado 200 g (1 unidade) 

-Óleo de soja 900 ml (4 unidades) 

-Sal refinado – embalagem 1 kg (1 unidade) 

-Leite UHT integral – embalagem 1 L (8 unidades)  

-Biscoito doce tipo Maria – embalagem 400 g (3 unidades)  

-Biscoito salgado tipo Cracker – embalagem 400 g (3 unidades) 
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-Dúzia de ovos de galinha de primeira qualidade (2 unidades) 

-Achocolatado em pó com embalagem de 400g (2 unidades) 

-Fermento químico em pó – embalagem 100 g (1 unidade) 

-Batata inglesa de 1ª qualidade kg (3 KG)  

-Iogurte saquinho sabores diversos embalagem de 1 litro (4 unidades) 

-Banana caturra de 1ª qualidade kg (3 KG) 

-Maça fuji de 1ª qualidade kg (3 KG) 

-Coxa e sobrecoxa de frango kg (5 KG) 

 

ITEM 03 100 CESTA BÁSICA – MODELO 3 (FAMÍLIAS COM COMORBIDADES), 

contempla composição diferenciada, destinada a famílias que possuem 

integrantes com necessidades alimentares específicas, conforme avaliação 

técnica e condição de saúde identificada, sendo que cada cesta deve conter os 

seguintes alimentos: 

- Arroz parboilizado tipo 1 – embalagem 5 kg (1 unidade) 

-Aveia em flocos finos – embalagem 400 g (2 unidades) 

-Lentilha de primeira qualidade – embalagem 500 g (3 unidades) 

-Farinha de milho média – embalagem 1 kg (3 unidades) 

-Açúcar mascavo – embalagem 1 kg (2 unidades) 

-Café granulado 200g (1 unidade) 

-Óleo de canola 900 ml (1 unidade) 

-Sal refinado – embalagem 1 kg (1 unidade) 

-Leite UHT desnatado – embalagem 1 L (4 unidades) 

-Biscoito salgado integral – embalagem 400 g (2 unidades) 

-Dúzia de ovos de galinha de primeira qualidade (2 unidades) 

-Batata inglesa – 1ª qualidade kg (2 KG) 

-Cenoura 1ª qualidade kg (2 KG) 

-Banana caturra – 1ª qualidade kg (2 KG) 

-Maçã Fuji – 1ª qualidade kg (2 KG) 

-Coxa e sobrecoxa inspecionada kg (3 KG) 

 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 9 deste edital, 

deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, 

não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte 

inscrição: 
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AO MUNICÍPIO DE VICENTE DUTRA  

EDITAL DE PREGÃO N.º 02/2026  

ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

AO MUNICÍPIO DE VICENTE DUTRA  

EDITAL DE PREGÃO N.º 02/2026 

ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

2.2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

2.2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que comprovarem possuir os requisitos exigidos 

neste Edital, que tenham especificado, como objeto social da empresa, expresso no estatuto ou contrato 

social, atividade pertinente e compatível com o objeto deste Edital. 

2.2.2. Para participar do presente certame licitatório, os interessados deverão apresentar a 

documentação abaixo relacionada, em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação 

pela Prefeitura poderá ser efetuada com antecedência junto ao Departamento de Licitações, localizado na 

Prefeitura Municipal de Vicente Dutra-RS. 

2.2.3. Não poderão disputar esta licitação: 

2.2.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

2.2.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

2.2.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários. 

2.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

2.2.4.1. O pregoeiro verificará se os licitantes atendem às condições de participação no certame, 

conforme previsto no Artigo 14 da Lei Federal nº14.133/2021, especialmente quanto à existência de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.  

2.2.5. Àquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

2.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

2.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

2.2.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

2.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

2.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do Artigo 9º da Lei Federal nº14.133/2021. 

2.2.11. O impedimento de que trata o item 1.3.10 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.2.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.2.3.2 e 2.2.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.2.12.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.2.13. O disposto nos itens 2.2.3.2 e 2.2.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.2.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

Federal nº14.133/2021. 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, no dia, hora e local, 

mencionados no preâmbulo deste edital, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de 

procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a 

intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de 

identidade. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada 

fora dos envelopes. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

3.3.1. se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá 

apresentar: 

3.3.1.1. cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

3.3.1.2. documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de 

sociedade por ações; 

3.3.1.3. inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 

sociedade civil; 

3.3.1.4. decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de os demais atos inerentes ao certame, 

em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

3.3.1.5. registro comercial, se empresa individual. 

3.3.2. se representada por procurador, deverá apresentar: 

3.3.2.1. instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em 

que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome 

da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do 

outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

3.3.2.2. carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de os demais atos 

inerentes ao certame. 

Observação 1: Em ambos os casos (3.3.2.1 e 3.3.2.2), o instrumento de mandato deverá estar 

acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

3.4. Declaração que a empresa está ciente e cumpriu plenamente todos os requisitos de habilitação. 

3.5. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a 

licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que pretender utilizar os benefícios previstos 

nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006, disciplinados neste edital, deverá apresentar, 

comprovante de sua situação, através de documento de enquadramento como ME ou EPP, fornecido pela 

Junta Comercial da sede da licitante, expedido no máximo 90 (noventa) dias anteriores da data de 

julgamento das propostas. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, 

deverão apresentar declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

devidamente averbada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, comprovando seu enquadramento nas 

hipóteses da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.7. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 

R$ 4.800.000,00(quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos artigos 42 a 

45 da Lei Complementar n.º123/2006 e alterações posteriores, disciplinados nos itens 4.3.2 e 15.1 a 15.4 

deste edital, conforme disposto no artigo 34, da Lei 11.488/2007 desde que também apresentem, no 

Envelope n.º 01 - Habilitação, declaração firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita 

referida acima. 

 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e 

demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs 

01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 

participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão comprovar, por 

meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a 

prática dos demais atos do certame. 
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5. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

5.1. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de 

uso correto, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante da 

licitante ou pelo procurador. 

5.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

5.2.1. Nome do proponente, endereço completo, telefone, e-mail e CNPJ; 

5.2.2. Número do Pregão Presencial; 

5.2.3. Descrição do objeto da licitação em conformidade com as especificações deste Edital; 

5.2.4. Preço unitário e do item, líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas 

quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com 

transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora; 

5.2.5. Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias; 

5.2.6. Número do protocolo da proposta cadastrada no portal de serviços e respectiva senha de acesso; 

Observação 1: Serão considerados como preços máximos para esta licitação, os preços unitários e totais 

do item de referência constantes no Termo de Referência que compõem o Anexo I deste Edital. Portanto, 

os preços apresentados pelos licitantes deverão obedecer aos preços unitários e totais do item de referência 

conforme especificados no objeto desta licitação. 

Observação 2: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço, no máximo, 

duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual 

contratação. 

5.3. Havendo divergência na redação da proposta entre o valor unitário e o valor total, será 

considerado o valor unitário para fins de proposta de preços bem como, no caso de discordância entre o 

valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último. 

5.4. A apresentação da proposta será considerada como evidência e atestado de que a licitante 

examinou criteriosamente este edital e todos os seus documentos e anexos, aceitando integralmente os 

seus termos, e que o objeto cotado apresenta todas as características e especificações mínimas exigidas 

neste edital. 

5.5. A licitante vencedora deverá manter atualizados telefone, fac-símile e endereço, devendo 

comunicar ao Setor de Compras, qualquer alteração de dados. 



                                                           Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE VICENTE DUTRA 

Rua Garibaldi, 644 em 

Vicente Dutra/RS 

C.N.P.J. 87.612.883/0001-79 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

5.6. Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile ou qualquer outro meio eletrônico de 

transmissão de dados e/ou apresentados em papel térmico do tipo usado em aparelhos de fac-símile. 

5.7. A inobservância das determinações acima implicará a desclassificação da proponente. 

 

OBSERVAÇÃO: DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 

Para fins de julgamento do presente processo licitatório, o município de Vicente Dutra-RS, SOLICITA aos licitantes 

que façam o cadastramento da proposta de preço pelo link vicentedutra.atende.net na opção serviços, clique em 

fornecedores, após acessar enviar proposta de licitações, digitar proposta, consultar, localizar a licitação e clicar na 

opção adicionar proposta, cadastrar produto e confirma. Ao imprimir a proposta eletrônica, o sistema gerará ao 

fornecedor número do protocolo da proposta cadastrada com sua respectiva senha de acesso. Abaixo os links de 

acesso:  

https://vicentedutra.atende.net/#!/tipo/servico/valor/77/padrao/1/load/1  

https://vicentedutra.atende.net/#!/tipo/servico/valor/9/padrao/1/load/1 

IMPORTANTE: Só serão aceitas as empresas para participar do Certame as que tiverem cadastrado a 

PROPOSTA ELETRÔNICA. 

 

6. ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO: 

O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste edital, 

com a divulgação da melhor proposta para o item. 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. O critério de julgamento será o de menor valor por item, conforme os requisitos e especificações deste 

Edital e seus anexos. 

7.2. A disputa ocorrerá em duas fases sucessivas: uma fechada, para classificação inicial das propostas, e uma 

aberta, para a disputa de lances. 

7.3. Fase Fechada (Classificação das Propostas):   

7.3.1. Na data e hora designadas, serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços de todos os 

licitantes. 

7.3.2. O pregoeiro procederá à verificação da conformidade das propostas com os requisitos do edital e as 

classificará em ordem crescente de valor. 

7.3.3. Apenas a proposta de menor valor e as propostas com valores até 10% (dez por cento) superiores a esta 

serão classificadas para a fase de lances.  

7.3.4. Caso não haja, no mínimo, 3 (três) propostas na condição definida no item anterior, serão classificadas 

as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), para que participem da etapa de lances, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

https://vicentedutra.atende.net/#!/tipo/servico/valor/9/padrao/1/load/1
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7.3.5 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação 

da ordem de oferta dos lances. 

7.4. Fase Aberta (Etapa de Lances):  

7.4.1. Apenas os licitantes classificados na forma do item 7.3 serão convidados a participar da etapa de lances.  

7.4.2. Os licitantes classificados serão convidados a apresentar, por meio de lances verbais e sucessivos, 

propostas em valores decrescentes.  

7.4.3. A oferta de lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, que 

disporá de até 1 (um) minuto para se manifestar.  

7.4.4. É vedada a oferta de lance com valor igual ou superior ao menor lance já registrado. A diferença entre 

cada lance não poderá ser inferior a 1,00% (um por cento). 

7.4.5. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às sanções 

previstas neste edital.  

7.4.6. O desinteresse de um licitante em apresentar novo lance sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se 

seu último preço para fins de classificação final.  

7.4.7. A etapa de lances será encerrada quando todos os licitantes manifestarem seu desinteresse em 

apresentar novos lances. 

7.5. Negociação e Aceitabilidade:  

7.5.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante que apresentou o 

menor preço para obter condições mais vantajosas para a Administração.  

7.5.2. O pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta de menor valor, verificando sua compatibilidade 

com os preços de mercado e a exequibilidade do valor ofertado.  

7.5.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do edital, forem omissas em 

pontos essenciais ou apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

7.5.4. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 

pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores 

consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

7.5.5. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada 

vencedora a licitante que ofertar o menor preço por item, desde que a proposta tenha sido apresentada de 

acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 

7.5.6 Serão desclassificadas as propostas que: 

a. não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b. forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c. afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do 

item 5; 

d. contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante 

com o instrumento convocatório. 

7.5.7. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
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7.6. Critérios de Desempate (Empate Ficto - LC nº 123/2006):  

7.6.1. Será considerada empatada a situação em que propostas apresentadas por Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou Cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta de menor valor.  

7.6.2. Ocorrendo o empate ficto, a ME/EPP ou cooperativa mais bem classificada será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta inferior àquela considerada vencedora, sob pena de preclusão.  

7.6.3. Se a convocada não apresentar nova proposta, as demais MEs/EPPs ou cooperativas remanescentes, na 

ordem de classificação, serão chamadas para exercer o mesmo direito.  

7.6.4. Se nenhuma das beneficiárias do empate ficto cobrir a oferta de menor valor, o objeto será adjudicado 

ao licitante que originalmente apresentou a melhor proposta.  

7.6.5. O critério de desempate não se aplica caso a proposta de menor valor já tenha sido apresentada por uma 

ME, EPP ou cooperativa. 

7.7. Disposições Finais do Julgamento:  

7.7.1. A classificação final se dará pela ordem crescente dos preços propostos e aceitáveis.  

7.7.2. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, registrando todos os atos, propostas, lances e 

decisões. 

7.7.3 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 

informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste 

Município. 

7.7.4 Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação 

dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

8.1. Após a fase de lances o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 

8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 

desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando 

a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor 

preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

8.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão 

das especificações da marca indicada na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante apresentação de 

amostra do material, declaração expedida pelo fabricante de que o objeto possui as características 

indicadas na proposta, ou demais documentos que julgar necessário, como condição para adjudicação do 

objeto. 

8.3.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo pregoeiro, 

estará sujeito a desclassificação do item proposto. 
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇO com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM.  

 

9.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.2.1. Prova de inscrição no CNPJ, em situação regular; 

9.2.2. Documento oficial de identidade dos sócios ou responsáveis legais; 

9.2.3. Tratando-se de Micro Empreendedor Individual, apresentar registro comercial; 

9.2.4. Tratando-se de Sociedades Empresariáis ou Cooperativas, apresentar ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, acompanhado de todas as alterações 

ou da sua versão consolidada; 

9.2.5. Tratando-se de Sociedades por Ações ou entidades com diretoria, apresentar documento de 

eleição ou nomeação dos administradores, devidamente registrado na Junta Comercial e onde conste o seu 

objeto; 

9.2.6. Tratando-se de Sociedades Civis, apresentar ato constitutivo onde conste o objeto e respectiva 

inscrição acompanhada de prova da diretoria em exercício devidamente registrada na Junta Comercial; 

9.2.7. Tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, apresentar decreto 

de autorização, devidamente arquivado; 

 

9.3. A licitante que se declarar Micro Empreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME), 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Cooperativa até R$ 4.800.000,00, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, deverá apresentar: 

9.3.1. Declaração de que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da LC 

123/2006; 

9.3.2. As cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 49 da 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 

de junho de 2007, desde que também apresentem declaração firmada por contador ou representante legal, 
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ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra como beneficiária; 

 

9.4. Regularidade fiscal e trabalhista 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (pode ser 

comprovado por alvará, certidão de lotação, ou documento equivalente); 

9.4.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta expedida pela Receita 

Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, abrangendo inclusive débitos  

Previdenciários; 

9.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

9.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 

9.4.5. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal; 

9.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); 

9.4.7. Certidão negativa de inidoneidade da CGU (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

 

9.5. Declarações complementares (obrigatórias) 

9.5.1. Declaração sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da licitante, de que não foi 

declarada inidônea para licitar e ou contratar com a Administração Pública, sob as penalidades cabíveis; 

9.5.2. Declaração de que não emprega menores de idade em condições vedadas pela Constituição 

Federal, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º; 

9.5.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e 

para reabilitados da Previdência Social, conforme previsto em lei; 

9.5.4. Declaração de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de 

empresa pública ou sociedade de economia mista, em desacordo com a legislação, sendo de 

responsabilidade exclusiva da licitante a veracidade das informações prestadas; 

 

9.6. Qualificação Econômico-financeira: 

9.6.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedido pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica com data de emissão não superior a 60(sessenta) dias da data de apresentação da proposta. 

 

9.7. Qualificação Técnica: 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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9.7.1. O proponente deverá apresentar no mínimo um Atestado de Capacidade Técnica expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, com a identificação da empresa, que comprove, a satisfação 

e entrega compatíveis com o objeto deste Edital. 

9.7.2. Alvará sanitário Municipal ou Estadual vigente. 

 

10. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO. 

10.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão, serão recebidas até 3 (três) dias úteis antes da 

data fixada para o recebimento das propostas, por escrito entregues no setor de protocolo desta Prefeitura 

em horário de expediente e/ou pelo e-mail: licitacoes@vicentedutra.rs.gov.br  

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 

certame. 

10.4. As impugnações interpostas fora dos prazos não serão conhecidas. 

10.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

11.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

11.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação e assim sucessivamente até a apuração de 

uma que atenda ao edital, sendo declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente, para que seja obtido preço melhor. 

11.3. A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada, depois da adjudicação dos itens aos proponentes vencedores pelo Pregoeiro ou, quando houver 

recurso pela própria autoridade competente. 

 

mailto:licitacoes@vicentedutra.rs.gov.br
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12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

12.1. Caberá recurso nos casos previstos em lei, devendo a licitante manifestar motivadamente sua 

intenção de interpor recurso, explicitando sucintamente suas razões, durante a Sessão. 

12.2. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que 

a licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

12.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma for aceita pelo Pregoeiro, disporá 

do prazo de 03 (três) dias úteis, para apresentação das razões do recurso, por escrito, entregue no setor de 

protocolo, no endereço mencionado no preâmbulo deste edital, ou enviado para e-mail: 

licitacoes@vicentedutra.rs.gov.br. Ficam os demais desde logo intimados, para conhecimento das razões e 

apresentar as suas contrarrazões, em igual número de dias. O prazo começa a correr do término do prazo 

da recorrente. 

12.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

12.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

12.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados a autoridade competente 

adjudicará o objeto à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

12.7. A falta desta manifestação por parte da licitante importará a decadência do direito de recurso e 

adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

12.8. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

12.9. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, nos termos desta licitação, aquele que 

os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

13. DOS PRAZOS: 

13.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05(cinco) dias, convocará a 

licitante vencedora para assinar o contrato. 
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13.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo período, 

desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 

14. DA ENTREGA: 

14.1. Deverão ser executados conforme disciplinados nos itens especificados neste edital e nos 

documentos anexos a este. 

14.2. A fiscalização é exercida no interesse da Administração; não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

14.3. Qualquer exigência da fiscalização, inerentes ao objeto desta licitação, deverão ser 

prontamente atendidas pela licitante vencedora sem ônus para o Município. 

14.4. Não será aceito na entrega do Objeto com descrição diferente daquela constante no Edital e da 

proposta vencedora. 

14.5. Os equipamentos a ser entregue deverá conter, além das especificações contidas no objeto, 

todos os elementos constantes no prospecto incluso na proposta, inclusive de como será realizado. 

 

15. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

15.1.1. Os serviços solicitados deverão ser fornecidos no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a 

partir da solicitação formal pelo setor responsável da Administração Pública de Vicente Dutra/RS. 

15.1.2. A Administração Pública designará um gestor/fiscal do contrato, em conformidade com o 

disposto na Lei nº 14.133/2021, que será responsável por acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 

assegurando o cumprimento das especificações técnicas e das condições contratuais. 

15.1.3. Os gêneros alimentícios que compõem cada cesta básica deverão estar em perfeito estado de 

conservação, dentro do prazo de validade e atender às normas sanitárias vigentes, sendo vedado o 

fornecimento de produtos avariados, vencidos ou em desacordo com a legislação aplicável. 

15.1.4. Cada cesta básica deverá ser entregue já montada, contendo todos os itens que a compõem 

acondicionados em um único pacote de plástico transparente, resistente e adequado ao transporte e 

manuseio, de forma a acomodar todos os alimentos da cesta, sendo este pacote individualizado para cada 

unidade adquirida. 



                                                           Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE VICENTE DUTRA 

Rua Garibaldi, 644 em 

Vicente Dutra/RS 

C.N.P.J. 87.612.883/0001-79 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

15.1.5. A contratada será responsável pelo acondicionamento, montagem, transporte e entrega das cestas 

básicas até o local indicado pela Administração, garantindo a integridade dos produtos até o momento da 

entrega. 

15.1.6. O fornecimento deverá ocorrer conforme as ordens de entrega emitidas pela Administração, 

admitindo-se entrega parcelada, de acordo com a demanda identificada pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

15.1.7. A contratada deverá atender às normas sanitárias e de segurança alimentar, incluindo boas 

práticas de manipulação, armazenamento e transporte dos alimentos, conforme legislação vigente. 

15.1.8. Será de responsabilidade da contratada a substituição imediata de qualquer item ou cesta que 

apresente desconformidade quanto à qualidade, validade ou composição, sem ônus adicional ao 

Município. 

15.1.9. A contratada deverá arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do contrato, não havendo vínculo de qualquer natureza com a 

Administração Pública. 

15.1.10. A empresa deverá permitir e facilitar a fiscalização do fornecimento pelo servidor designado, 

prestando informações e esclarecimentos sempre que solicitados. 

 

15.2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: De acordo com o Estudo Técnico Preliminar da 

Secretaria a empresa contratada deve fornecer os itens a seguir: 

15.2.1. A contratação deverá abranger o fornecimento de cestas básicas emergenciais, conforme os 

modelos, composições e quantidades aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social, 

observando-se integralmente as especificações constantes no Anexo I da Resolução CMAS nº 03/2025. 

15.2.2. Os gêneros alimentícios que compõem cada cesta básica deverão estar em perfeito estado de 

conservação, dentro do prazo de validade e atender às normas sanitárias vigentes, sendo vedado o 

fornecimento de produtos avariados, vencidos ou em desacordo com a legislação aplicável. 

15.2.3. Cada cesta básica deverá ser entregue já montada, contendo todos os itens que a compõem 

acondicionados em um único pacote de plástico transparente, resistente e adequado ao transporte e 

manuseio, de forma a acomodar todos os alimentos da cesta, sendo este pacote individualizado para cada 

unidade adquirida. 

15.2.4. A contratada será responsável pelo acondicionamento, montagem, transporte e entrega das cestas 

básicas até o local indicado pela Administração, garantindo a integridade dos produtos até o momento da 
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entrega. 

15.2.5. O fornecimento deverá ocorrer conforme as ordens de entrega emitidas pela Administração, 

admitindo-se entrega parcelada, de acordo com a demanda identificada pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

15.2.6. A contratada deverá atender às normas sanitárias e de segurança alimentar, incluindo boas 

práticas de manipulação, armazenamento e transporte dos alimentos, conforme legislação vigente. 

15.2.7. Será de responsabilidade da contratada a substituição imediata de qualquer item ou cesta que 

apresente desconformidade quanto à qualidade, validade ou composição, sem ônus adicional ao 

Município. 

15.2.8. A contratada deverá arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do contrato, não havendo vínculo de qualquer natureza com a 

Administração Pública. 

15.2.9. A empresa deverá permitir e facilitar a fiscalização do fornecimento pelo servidor designado, 

prestando informações e esclarecimentos sempre que solicitados. 

15.2.10. O descumprimento dos requisitos estabelecidos sujeitará a contratada às sanções administrativas 

previstas na Lei nº 14.133/2021 e no instrumento contratual. 

 

16. DO PAGAMENTO: 

16.1. O pagamento será realizado 30 (trinta) dias após a entrega dos itens, mediante a apresentação 

da Nota Fiscal, devidamente assinada por responsável pelo recebimento da mesma. 

16.2. Será obrigatório constar no corpo da Nota Fiscal emitida, a identificação do presente processo 

licitatório. 

16.3. Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade pelo Objeto de má qualidade ou 

implicará em sua aceitação.  

16.4. O pagamento será concretizado na moeda vigente no País com recursos próprios do Município. 

16.5. Serão processadas as retenções tributárias municipais, previdências e de imposto de renda nos 

termos da legislação que regula a matéria. 

16.6. As empresas não optantes pelo Simples Nacional, imunes ou isentas, estarão sujeitas a 

retenção de IR – Imposto de Renda de acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 

1.234/2012, observados os percentuais definidos nos anexos da referida Instrução Normativa. Desta forma, 

a nota fiscal deverá ser emitida em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa 
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RFB nº 1234, de 2012, sob pena de não aceitação. 

 

17. DA VIGÊNCIA: 

17.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 4.133/2021).  

17.2. Quando da prorrogação da validade da ata de registro de preços, poderá haver renovação dos 

quantitativos registrados até o limite do quantitativo original, desde que seja comprovado o preço 

vantajoso, devendo o ato da prorrogação indicar expressamente o prazo e o quantitativo renovado 

(PARECER n. 00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU). 

 

18. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO: 

18.1. Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021, será 

concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face da superveniência das condições de 

mercado aplicáveis à espécie, devendo para tanto ser encaminhado ao Setor de Licitações pedido de 

reequilíbrio econômico-financeiro devidamente fundamentado e justificado, ou seja, acompanhado de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como listas de preços dos fabricantes, notas 

fiscais de aquisição, matérias-primas, planilha de custos ou de outros documentos julgados necessários, 

demonstrando de maneira clara e inequívoca o pedido. 

18.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

18.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA ou outro índice compatível com a correção da inflação do período, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

18.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

18.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

18.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
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definitivo(s). 

18.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

18.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

19.1. As despesas decorrentes da aquisição de que trata este edital correrão, conforme abaixo: 

 

 

Projeto/Atividade Descrição Elemento despesa 

2039(Reduzido 485) 
  Manutenção das Atividades 

Assistenciais  

33390320000000000000  

[ Material, bem ou serviço para 

distribuição gratuita ]  

 

20.   DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:  

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa quem: 

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

20.1.2. não mantiver a proposta em especial quando: 

20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

20.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

20.1.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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20.1.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

20.1.2.9. fraudar a licitação;  

20.1.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

20.1.3.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

20.1.3.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

20.1.3.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

20.1.3.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

20.1.3.5.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

20.2.1. advertência; 

20.2.2. multa; 

20.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

20.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida, 

20.3.2. as peculiaridades do caso concreto, 

20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 

20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública, 

20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.2.1, 20.1.2.2 e 20.1.2.3 a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.2.4, 20.1.2.5, 20.1.2.6, 20.1.2.7 e 20.1.2.8 a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.2.1, 20.1.2.2 e 20.1.2.3 quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.2.4, 20.1.2.5, 20.1.2.6, 20.1.2.7 

e 20.1.2.8 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.2.1, 20.1.2.2 e 20.1.2.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

 

21.  DA PUBLICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Concluída a análise das propostas, lavrar-se-á a correspondente ata de julgamento e 

Classificação das propostas, cujo o resumo contendo o resultado classificatório será publicado no site 

eletrônico do Município no endereço https://vicentedutra.atende.net/?pg=transparencia, para ciência dos 

interessados e efeitos legais. 

21.2. Homologado pelo Sr. Prefeito Municipal o resultado classificatório, durante o período de 

vigência e nas condições deste edital, o vencedor será convocado, quando necessário, à celebração do 

contrato. 

21.3. Não será permitida a participação de licitantes sob forma de consórcio. 

21.4. As condições expressas no presente edital e em seus anexos são básicas para o contrato que 

deles decorrer. 

21.5. As despesas decorrentes da aquisição de que trata este edital correrão por conta de dotações 

orçamentárias do orçamento municipal. 

21.6. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Vicente Dutra, setor de 

licitações, sito na Rua Garibaldi, nº 644, Bairro Centro ou pelos telefones (55) 3737-1125 e (55)3737-

1133, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento 

dos envelopes. 

21.7. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão 

encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, no setor de licitações. 

21.8. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de 

ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o 

primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao que fora fixado. 

21.9. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o 

seu endereço, e-mail e os números de telefone. 

https://vicentedutra.atende.net/?pg=transparencia
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21.10. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados 

em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou por servidor da Prefeitura 

Municipal de Vicente Dutra, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos 

de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela 

Administração. 

21.11. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

21.12. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la 

por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar. 

21.13. Maiores informações, bem como cópia do Edital poderão ser obtidas pelo Fone: (55) 3737- 

1125 e (55) 3737-1133 e através do site do município na internet https://vicentedutra.atende.net/? 

pg=transparencia . 

21.14. Fica eleito o Foro da Comarca de Frederico Westphalen para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 

21.15. Este Edital é composto de: 

21.15.1. Edital; 

21.15.2. Anexo I – Termo de Referência;  

21.15.3. Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços.                

Vicente Dutra-RS, 0 5  de maio de 2026. 

 

 

Tomaz de Aquino Rossato 

         Prefeito Municipal 

Este edital se encontra 

examinado e aprovado por 

esta Assessoria Jurídica. 

Em ___-___-______ 

 

______________________ 

Assessora Jurídica 

https://vicentedutra.atende.net/?pg=transparencia
https://vicentedutra.atende.net/?pg=transparencia
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº24/2026 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a aquisição de cestas básicas emergenciais, destinadas 

ao atendimento de famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social e insegurança alimentar no 

Município de Vicente Dutra/RS, no âmbito das ações da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

conforme especificações e quantidades abaixo: 

 

ITEM Quantidade MODALIDADE DA CESTA BÁSICA 

ITEM 01 100 CESTA BÁSICA MODELO 1 – SIMPLES, destina-se a pessoas 

sozinhas ou famílias de menor composição, garantindo a provisão 

mínima necessária à subsistência alimentar, sendo que cada cesta deve 

conter os seguintes alimentos: 

- Arroz branco tipo 1 – embalagem 5 kg (1 unidade)  

-Massa/macarrão tipo parafuso com ovos – embalagem 500 g (3 

unidades) 

-Feijão preto de primeira qualidade – embalagem 1 k (3 unidades) 

-Farinha de trigo especial tipo 1 – embalagem 5 kg (1unidade) 

-Farinha de milho média – embalagem 1 kg (2 unidades) 

-Açúcar cristal – embalagem 2 kg (1 unidade) 

-Café granulado 200 g (1 unidade) 

-Óleo de soja 900ml (2 unidades) 

-Sal refinado embalagem de 1 kg (1 unidade) 

-Leite UHT integral – embalagem 1 L (4 unidades) 

-Biscoito doce tipo Maria – embalagem 400 g (1 unidade) 

-Biscoito salgado tipo Cracker – embalagem 400 g (1 unidade) 

-Dúzia de ovos de galinha de primeira qualidade (2 unidades) 

-Fermento químico em pó – embalagem 100 g (1 unidade) 

 

ITEM 02 100 CESTA BÁSICA – MODELO 2 (FAMÍLIAS COM 

DEPENDENTES), Famílias com Dependentes foi concebida para 

atender núcleos familiares com crianças, adolescentes e/ou idosos, 

considerando o aumento da demanda alimentar decorrente do número 

de membros, sendo que cada cesta deve conter os seguintes alimentos: 

-Arroz branco tipo 1 – embalagem 5 kg (1 unidade) 

-Massa/macarrão tipo parafuso com ovos – embalagem 500 g (5 

unidades) 

-Feijão preto de primeira qualidade – embalagem 1 kg (5 unidades) 

-Farinha de trigo especial tipo 1 – embalagem 5 kg (1 unidade) 

-Farinha de milho média – embalagem 1 kg (4 unidades) 

-Açúcar cristal – embalagem 5 kg (1 unidade) 

-Café granulado 200 g (1 unidade) 

-Óleo de soja 900 ml (4 unidades) 
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-Sal refinado – embalagem 1 kg (1 unidade) 

-Leite UHT integral – embalagem 1 L (8 unidades)  

-Biscoito doce tipo Maria – embalagem 400 g (3 unidades)  

-Biscoito salgado tipo Cracker – embalagem 400 g (3 unidades) 

-Dúzia de ovos de galinha de primeira qualidade (2 unidades) 

-Achocolatado em pó com embalagem de 400g (2 unidades) 

-Fermento químico em pó – embalagem 100 g (1 unidade) 

-Batata inglesa de 1ª qualidade kg (3 KG)  

-Iogurte saquinho sabores diversos embalagem de 1 litro (4 unidades) 

-Banana caturra de 1ª qualidade kg (3 KG) 

-Maça fugi de 1ª qualidade kg (3 KG) 

-Coxa e sobrecoxa de frango kg (5 KG) 

 

ITEM 03 100 CESTA BÁSICA – MODELO 3 (FAMÍLIAS COM 

COMORBIDADES), contempla composição diferenciada, destinada a 

famílias que possuem integrantes com necessidades alimentares 

específicas, conforme avaliação técnica e condição de saúde 

identificada, sendo que cada cesta deve conter os seguintes alimentos: 

- Arroz parboilizado tipo 1 – embalagem 5 kg (1 unidade) 

-Aveia em flocos finos – embalagem 400 g (2 unidades) 

-Lentilha de primeira qualidade – embalagem 500 g (3 unidades) 

-Farinha de milho média – embalagem 1 kg (3 unidades) 

-Açúcar mascavo – embalagem 1 kg (2 unidades) 

-Café granulado 200g (1 unidade) 

-Óleo de canola 900 ml (1 unidade) 

-Sal refinado – embalagem 1 kg (1 unidade) 

-Leite UHT desnatado – embalagem 1 L (4 unidades) 

-Biscoito salgado integral – embalagem 400 g (2 unidades) 

-Dúzia de ovos de galinha de primeira qualidade (2 unidades) 

-Batata inglesa – 1ª qualidade kg (2 KG) 

-Cenoura 1ª qualidade kg (2 KG) 

-Banana caturra – 1ª qualidade kg (2 KG) 

-Maçã Fuji – 1ª qualidade kg (2 KG) 

-Coxa e sobrecoxa inspecionada kg (3 KG) 

 

 

 

 

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Aquisição de cestas básicas emergenciais, destinadas ao atendimento de famílias e indivíduos em 

situação de vulnerabilidade social e insegurança alimentar no Município de Vicente Dutra/RS, no âmbito 

das ações da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme modelos e composições aprovados pelo 

Conselho Municipal de Assistência Social, visando assegurar apoio alimentar temporário e a garantia 

mínima de subsistência às famílias beneficiadas. 

2.2. Justificativa mais ampla de acordo com o Estudo Técnico Preliminar. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO  

3.1. A solução proposta consiste na aquisição de cestas básicas emergenciais, destinadas ao atendimento 

de famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social e insegurança alimentar no Município de 

Vicente Dutra/RS, no âmbito das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. A 

contratação tem como objetivo garantir resposta imediata às demandas identificadas pela rede 

socioassistencial, assegurando o acesso temporário a alimentos essenciais, em consonância com os 

princípios do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 

3.2.Ressalta-se que esta contratação está sendo licitada pela segunda vez, em virtude do primeiro pregão 

resultou em deserto, foi realizado novo Estudo Técnico Preliminar com nova pesquisa de preço, para 

objetivar esta contratação para adequação de valores. 

3.3.A solução contempla a aquisição de 300 (trezentas) cestas básicas, estruturadas em três modalidades 

distintas, conforme aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, por meio da 

Resolução nº 03/2025. A definição dessas modalidades decorre de análise técnica da realidade local, 

considerando a diversidade de perfis familiares atendidos pela política de assistência social e a 

necessidade de adequação da provisão alimentar às condições específicas de cada grupo: 

CESTA BÁSICA 1 – Simples 

ITEN QUANTIDADE 

Arroz branco tipo 1 – embalagem 5 kg                               1 

Massa/macarrão tipo parafuso com ovos – embalagem 500 g  3 

Feijão preto de primeira qualidade – embalagem 1 kg      3 

Farinha de trigo especial tipo 1 – embalagem 5 kg    1 

Farinha de milho média – embalagem 1 kg                  2 

Açúcar cristal – embalagem 2 kg                          1 

Café granulado 200 g                                            1 

Óleo de soja 900ml 2 

Sal refinado embalagem de 1 kg 1 

Leite UHT integral – embalagem 1 L                         4 

Biscoito doce tipo Maria – embalagem 400 g                     1 

Biscoito salgado tipo Cracker – embalagem 400 g   1 

Dúzia de ovos de galinha de primeira qualidade  2 

Fermento químico em pó – embalagem 100 g               1 

 

3.4.A Cesta Básica Modelo 1 – Simples destina-se a pessoas sozinhas ou famílias de menor composição, 

garantindo a provisão mínima necessária à subsistência alimentar. Sua composição contempla alimentos 

básicos essenciais, definidos de forma a suprir necessidades imediatas, observando critérios de adequação 

nutricional, racionalidade na escolha dos itens e proporcionalidade no uso dos recursos públicos. 

CESTA BÁSICA 2 – Famílias com Dependentes 

ITEM QUANTIDADE 

 Arroz branco tipo 1 – embalagem 5 kg                   1 

Massa/macarrão tipo parafuso com ovos – embalagem 500 g 5 

Feijão preto de primeira qualidade – embalagem 1 kg      5 

Farinha de trigo especial tipo 1 – embalagem 5 kg               1 

Farinha de milho média – embalagem 1 kg             4 

Açúcar cristal – embalagem 5 kg                         1 

Café granulado 200 g                                    1 
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Óleo de soja 900 ml                                     4 

Sal refinado – embalagem 1 kg                           1 

Leite UHT integral – embalagem 1 L                         8 

Biscoito doce tipo Maria – embalagem 400 g                     3 

Biscoito salgado tipo Cracker – embalagem 400 g   3 

Dúzia de ovos de galinha de primeira qualidade  2 

Achocolatado em pó com embalagem de 400g 2 

Fermento químico em pó – embalagem 100 g               1 

Batata inglesa de 1ª qualidade kg 3 

Iogurte saquinho sabores diversos embalagem de 1 litro 4 

Banana caturra de 1ª qualidade kg  3 

Maça fugi de 1ª qualidade kg 3 

Coxa e sobrecoxa de frango kg 5 

 

3.5.A Cesta Básica Modelo 2 – Famílias com Dependentes foi concebida para atender núcleos familiares 

com crianças, adolescentes e/ou idosos, considerando o aumento da demanda alimentar decorrente do 

número de membros. Essa modalidade apresenta quantitativos ampliados e inclusão de itens 

complementares, assegurando oferta alimentar compatível com a composição familiar e contribuindo para 

a proteção social dessas famílias em situação de vulnerabilidade. 

CESTA BÁSICA 3 – Famílias com Pessoas com Comorbidades 

ITEM                                              QUANTIDADE 

 Arroz parboilizado tipo 1 – embalagem 5 kg    1 

Aveia em flocos finos – embalagem 400 g    2 

Lentilha de primeira qualidade – embalagem 500 g 3 

Farinha de milho média – embalagem 1 kg   3 

Açúcar mascavo – embalagem 1 kg   2 

Café granulado 200g 1 

Óleo de canola 900 ml       1 

Sal refinado – embalagem 1 kg   1 

Leite UHT desnatado – embalagem 1 L   4 

Biscoito salgado integral – embalagem 400 g  2 

Dúzia de ovos de galinha de primeira qualidade    2 

Batata inglesa – 1ª qualidade  kg                   2 

Cenoura 1ª qualidade kg 2 

Banana caturra – 1ª qualidade kg                 2 

Maçã Fuji – 1ª qualidade kg                         2 

Coxa e sobrecoxa inspecionada kg                    3 

 

3.6.A Cesta Básica Modelo 3 – Famílias com Pessoas com Comorbidades contempla composição 

diferenciada, destinada a famílias que possuem integrantes com necessidades alimentares específicas, 

conforme avaliação técnica e condição de saúde identificada. Essa modalidade prioriza alimentos 

adequados ao consumo diferenciado, respeitando critérios nutricionais e de saúde, de forma alinhada às 

orientações técnicas e às necessidades individuais dos beneficiários. 

3.7. A composição de cada modalidade de cesta básica está detalhada no Anexo I da Resolução CMAS nº 

03/2025, que integra o processo de contratação e serve como referência obrigatória para a aquisição dos 
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itens. A padronização das composições garante uniformidade no atendimento, facilita a fiscalização do 

contrato e assegura que os alimentos fornecidos estejam em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pelo órgão de controle social. 

3.8. A solução proposta também observa as diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 11.936/2024, que 

dispõe sobre a composição da cesta básica no âmbito da Política Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional. Nesse sentido, prioriza-se a inclusão de alimentos in natura ou minimamente processados, 

adequados à promoção do direito humano à alimentação adequada e saudável, respeitando a cultura 

alimentar local e evitando a oferta de produtos ultraprocessados. 

3.9. A operacionalização da solução ocorrerá mediante aquisição centralizada das cestas básicas, com 

posterior distribuição conforme a demanda identificada pela equipe técnica da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. Essa estratégia permite melhor controle logístico, padronização do atendimento e 

otimização dos recursos públicos, além de assegurar maior agilidade na resposta às situações 

emergenciais. 

3.10. A concessão das cestas básicas será realizada mediante avaliação socioassistencial individualizada, 

observando-se os princípios da equidade, impessoalidade e transparência. A equipe técnica será 

responsável por identificar as situações de vulnerabilidade temporária, registrar os atendimentos realizados 

e acompanhar os casos, garantindo que o benefício eventual cumpra sua finalidade pública. 

3.11. A solução proposta integra-se de forma permanente à rotina operacional da política municipal de 

assistência social, permitindo que o Município disponha de instrumento adequado para o enfrentamento de 

situações emergenciais de insegurança alimentar. A aquisição planejada possibilita previsibilidade na 

gestão do benefício e maior eficiência na atuação da rede socioassistencial. 

3.12.A implementação da solução, nos moldes definidos, assegura uma resposta estruturada, técnica e 

juridicamente fundamentada às demandas de insegurança alimentar no Município de Vicente Dutra/RS. A 

aquisição das cestas básicas emergenciais contribui para a garantia de direitos, fortalecimento da proteção 

social e atendimento ao interesse público, em consonância com as normativas do SUAS e com as 

diretrizes nacionais de segurança alimentar e nutricional. 

3.13. Solução mais ampla está descrito no Estudo Técnico Preliminar. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 De acordo com o Estudo Técnico Preliminar da Secretária a empresa contratada deve fornecer os itens 

a seguir: 

a) A contratação deverá abranger o fornecimento de cestas básicas emergenciais, conforme os modelos, 

composições e quantidades aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social, observando-se 

integralmente as especificações constantes no Anexo I da Resolução CMAS nº 03/2025. 

b) Os gêneros alimentícios que compõem cada cesta básica deverão estar em perfeito estado de 

conservação, dentro do prazo de validade e atender às normas sanitárias vigentes, sendo vedado o 

fornecimento de produtos avariados, vencidos ou em desacordo com a legislação aplicável. 

c) Cada cesta básica deverá ser entregue já montada, contendo todos os itens que a compõem 

acondicionados em um único pacote de plástico transparente, resistente e adequado ao transporte e 

manuseio, de forma a acomodar todos os alimentos da cesta, sendo este pacote individualizado para cada 

unidade adquirida. 

d) A contratada será responsável pelo acondicionamento, montagem, transporte e entrega das cestas 

básicas até o local indicado pela Administração, garantindo a integridade dos produtos até o momento da 

entrega. 

e) O fornecimento deverá ocorrer conforme as ordens de entrega emitidas pela Administração, admitindo-

se entrega parcelada, de acordo com a demanda identificada pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 
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f) A contratada deverá atender às normas sanitárias e de segurança alimentar, incluindo boas práticas de 

manipulação, armazenamento e transporte dos alimentos, conforme legislação vigente. 

g) Será de responsabilidade da contratada a substituição imediata de qualquer item ou cesta que apresente 

desconformidade quanto à qualidade, validade ou composição, sem ônus adicional ao Município. 

h) A contratada deverá arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do contrato, não havendo vínculo de qualquer natureza com a Administração 

Pública. 

i) A empresa deverá permitir e facilitar a fiscalização do fornecimento pelo servidor designado, prestando 

informações e esclarecimentos sempre que solicitados. 

j) Poderá ser realizado renovação da quantidade dos itens licitados, a vontade da administração e anuência 

do fornecedor, ao quantitativo original da ata originada desse processo licitatório. 

k) O descumprimento dos requisitos estabelecidos sujeitará a contratada às sanções administrativas 

previstas na Lei nº 14.133/2021 e no instrumento contratual. 

 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A ata de registro de preços terá vigência por 12(doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da 

administração nos prazos legais. 

5.2. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

a) Os serviços solicitados deverão ser fornecidos no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir 

da solicitação formal pelo setor responsável da Administração Pública de Vicente Dutra/RS. 

b) A Administração Pública designará um gestor/fiscal do contrato, em conformidade com o disposto na 

Lei nº 14.133/2021, que será responsável por acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 

assegurando o cumprimento das especificações técnicas e das condições contratuais. 

c)Os gêneros alimentícios que compõem cada cesta básica deverão estar em perfeito estado de 

conservação, dentro do prazo de validade e atender às normas sanitárias vigentes, sendo vedado o 

fornecimento de produtos avariados, vencidos ou em desacordo com a legislação aplicável. 

d) Cada cesta básica deverá ser entregue já montada, contendo todos os itens que a compõem 

acondicionados em um único pacote de plástico transparente, resistente e adequado ao transporte e 

manuseio, de forma a acomodar todos os alimentos da cesta, sendo este pacote individualizado para cada 

unidade adquirida. 

e) A contratada será responsável pelo acondicionamento, montagem, transporte e entrega das cestas 

básicas até o local indicado pela Administração, garantindo a integridade dos produtos até o momento da 

entrega. 

f) O fornecimento deverá ocorrer conforme as ordens de entrega emitidas pela Administração, admitindo-

se entrega parcelada, de acordo com a demanda identificada pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

g) A contratada deverá atender às normas sanitárias e de segurança alimentar, incluindo boas práticas de 

manipulação, armazenamento e transporte dos alimentos, conforme legislação vigente. 

h) Será de responsabilidade da contratada a substituição imediata de qualquer item ou cesta que apresente 

desconformidade quanto à qualidade, validade ou composição, sem ônus adicional ao Município. 

i)A contratada deverá arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do contrato, não havendo vínculo de qualquer natureza com a Administração 

Pública. 

j) A empresa deverá permitir e facilitar a fiscalização do fornecimento pelo servidor designado, prestando 

informações e esclarecimentos sempre que solicitados. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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6.1. O Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto 11.462/2023, cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.4.O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.5.Quando da prorrogação da validade da ata de registro de preços, poderá haver renovação dos 

quantitativos registrados até o limite do quantitativo original, desde que seja comprovado o preço 

vantajoso, devendo o ato da prorrogação indicar expressamente o prazo e o quantitativo renovado 

(PARECER n. 00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU). 

 

 

7. DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal, devidamente assinada por responsável pelo recebimento da mesma.  

7.2.  Será obrigatório constar no corpo da Nota Fiscal emitida, a identificação do presente processo 

licitatório. 

7.3. Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade pelo Objeto de má qualidade ou 

implicará em sua aceitação.  

7.4. O pagamento será concretizado na moeda vigente no País com recursos próprios do Município. 

7.5.  Serão processadas as retenções tributárias municipais, previdências e de imposto de renda nos termos 

da legislação que regula a matéria. 

7.6. As empresas não optantes pelo Simples Nacional, imunes ou isentas, estarão sujeitas a retenção de IR 

– Imposto de Renda de acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 1.234/2012, 

observados os percentuais definidos nos anexos da referida Instrução Normativa. Desta forma, a nota 

fiscal deverá ser emitida em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 

1234, de 2012, sob pena de não aceitação. 

 

8. DO REAJUSTE/DO REEQUILÍBRIO 

8.1 Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 124, inciso II, alínea "d", da Lei 14.133/2021, será 

concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face da superveniência das condições de 

mercado aplicáveis à espécie, devendo para tanto ser encaminhado ao Setor de Licitações pedido de 

reequilíbrio econômico-financeiro devidamente fundamentado e justificado, ou seja, acompanhado de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como listas de preços dos fabricantes, notas 

fiscais de aquisição, matérias-primas, planilha de custos ou de outros documentos julgados necessários, 

demonstrando de maneira clara e inequívoca o pedido. 

8.2   Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

8.3      Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA ou outro índice compatível com a correção da inflação do período, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.4      Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
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8.5.       No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.6.       Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8. 7.       Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.8.       Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM.  

9.2. Exigências de habilitação 

Nos termos do CAPÍTULO VI da Lei nº 14.133/2021, a comprovação da habilitação jurídica será feita 

mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a)Registro comercial, no caso de empresário individual; 

b)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedades empresárias ou cooperativas, acompanhado de todas as alterações ou da 

sua versão consolidada; 

c)Documento de eleição ou nomeação dos administradores, no caso de sociedades por ações ou 

entidades com diretoria; 

d)No caso de sociedades civis, ato constitutivo registrado no cartório de registro civil de pessoas 

jurídicas, com a comprovação da diretoria em exercício; 

e)Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País; 

f)Documento oficial de identidade dos sócios ou responsáveis legais; 

g)Prova de inscrição no CNPJ, em situação regular; 

9.3.Regularidade fiscal e trabalhista 

Nos termos do CAPÍTULO VI da Lei nº 14.133/2021, a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a)Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (pode ser 

comprovado por alvará, certidão de lotação, ou documento equivalente); 

b)Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta expedida pela Receita 

Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, abrangendo inclusive débitos  

Previdenciários; 

c)Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

d)Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 

e)Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal; 

f)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT); 

9.4.Declarações complementares (obrigatórias) 

Nos termos da legislação vigente e visando à verificação de cumprimento de requisitos legais: 

a)Certidão negativa de inidoneidade da CGU (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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b)Declaração de que não emprega menores de idade em condições vedadas pela Constituição Federal, 

nos termos do inciso XXXIII do art. 7º; 

c)Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 

reabilitados da Previdência Social, conforme previsto em lei; 

d)Declaração de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de 

empresa pública ou sociedade de economia mista, em desacordo com a legislação, sendo de 

responsabilidade exclusiva da licitante a veracidade das informações prestadas; 

9.5.Enquadramento como me/epp ou cooperativa (se houver) 

a)A licitante que se declarar Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Cooperativa 

até R$ 4.800.000,00, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar: 

b)Certificado de Condição de ME ou EPP (CCMEI ou equivalente); 

c)Declaração de que não extrapolou o limite de receita bruta anual, nos termos do art. 3º da LC 

123/2006; 

d)No caso de cooperativas, declaração firmada por contador ou representante legal comprovando 

enquadramento no limite legal. 

Observações Importantes: 

1. Os documentos deverão estar válidos na data da sessão de abertura; 

2. Serão aceitas declarações eletrônicas com assinatura digital válida, quando aplicável; 

3. A Administração poderá realizar consulta de ofício aos sistemas oficiais (SICAF, CNDT, CRF, 

etc.). 

9.6.Qualificação técnica: 

a)O proponente deverá apresentar no mínimo um Atestado de Capacidade Técnica expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, com a identificação da empresa, que comprove, a 

satisfação e entrega compatíveis com o objeto deste Edital. 

b)Alvará Sanitário Municipal ou Estadual vigente. 

9.7.Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedido pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

com data de emissão não superior a 60(sessenta) dias da data de apresentação da proposta. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total de cada cesta básica ficará, conforme as pesquisas realizadas pelo setor 

especializado, conforme quadros apresentados a seguir: 

 

LOTE MODALIDADE DA CESTA BÁSICA VALOR ESTIMADO 

Item 01 Cesta Básica – Modelo 1 (Simples) R$ 213,98 por unidade 

Item 02 Cesta Básica – Modelo 2 (Famílias com 

Dependentes) 

R$ 518,75 por unidade 

Item 03 Cesta Básica – Modelo 3 (Famílias com 

Comorbidades) 

R$ 344,88 por unidade 

 

 

11.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Projeto/Atividade Descrição Elemento despesa 

2039(Reduzido 485) 
  Manutenção das Atividades 

Assistenciais  

33390320000000000000  

[ Material, bem ou serviço para 
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distribuição gratuita ]  

 

Vicente Dutra/RS, 29 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Caluani Pereira 

Setor de Licitações e Contrat 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026 

 

Que fazem, o MUNICÍPIO DE VICENTE DUTRA-RS, pessoa jurídica de direito público, com sede 

administrativa na Rua Garibaldi, nº 644, Bairro Centro, em Vicente Dutra-RS, neste ato representado por 

seu Prefeito Municipal Sr. TOMAZ DE AQUINO ROSSATO, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade de Vicente Dutra – RS, portador do CPF sob nº 279.235.410-00, doravante denominado 

CONTRATANTE e empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na Avenida XXXXXX, nº XXX, Bairro XXXX, Município de XXXXXXX-XX, inscrita no CNPJ nº 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXXXX, inscrito no CPF nº 

XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado FORNECEDORA, as partes acima qualificadas celebram, 

entre si, a presente Ata de Registro de Preços, mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA REGÊNCIA: O presente contrato trata-se de um contrato 

administrativo e rege-se, pelas normas da Lei 14.133/2021 e tem base na modalidade Pregão 

Presencial nº 02/2026, Processo Licitatório nº 24/2026. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para a aquisição de 

cestas básicas emergenciais, destinadas ao atendimento de famílias e indivíduos em situação de 

vulnerabilidade social e insegurança alimentar no âmbito das ações da Secretaria Municipal de 

Assistência Social do Município de Vicente Dutra-RS, conforme especificações e quantidades abaixo: 
 

ITEM Quantidade MODALIDADE DA CESTA BÁSICA 

ITEM 01 100 CESTA BÁSICA MODELO 1 – SIMPLES, destina-se a pessoas 

sozinhas ou famílias de menor composição, garantindo a provisão 

mínima necessária à subsistência alimentar, sendo que cada cesta deve 
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conter os seguintes alimentos: 

- Arroz branco tipo 1 – embalagem 5 kg (1 unidade)  

-Massa/macarrão tipo parafuso com ovos – embalagem 500 g (3 

unidades) 

-Feijão preto de primeira qualidade – embalagem 1 k (3 unidades) 

-Farinha de trigo especial tipo 1 – embalagem 5 kg (1unidade) 

-Farinha de milho média – embalagem 1 kg (2 unidades) 

-Açúcar cristal – embalagem 2 kg (1 unidade) 

-Café granulado 200 g (1 unidade) 

-Óleo de soja 900ml (2 unidades) 

-Sal refinado embalagem de 1 kg (1 unidade) 

-Leite UHT integral – embalagem 1 L (4 unidades) 

-Biscoito doce tipo Maria – embalagem 400 g (1 unidade) 

-Biscoito salgado tipo Cracker – embalagem 400 g (1 unidade) 

-Dúzia de ovos de galinha de primeira qualidade (2 unidades) 

-Fermento químico em pó – embalagem 100 g (1 unidade) 

 

ITEM 02 100 CESTA BÁSICA – MODELO 2 (FAMÍLIAS COM 

DEPENDENTES), Famílias com Dependentes foi concebida para 

atender núcleos familiares com crianças, adolescentes e/ou idosos, 

considerando o aumento da demanda alimentar decorrente do número 

de membros, sendo que cada cesta deve conter os seguintes alimentos: 

-Arroz branco tipo 1 – embalagem 5 kg (1 unidade) 

-Massa/macarrão tipo parafuso com ovos – embalagem 500 g (5 

unidades) 

-Feijão preto de primeira qualidade – embalagem 1 kg (5 unidades) 

-Farinha de trigo especial tipo 1 – embalagem 5 kg (1 unidade) 

-Farinha de milho média – embalagem 1 kg (4 unidades) 

-Açúcar cristal – embalagem 5 kg (1 unidade) 

-Café granulado 200 g (1 unidade) 

-Óleo de soja 900 ml (4 unidades) 

-Sal refinado – embalagem 1 kg (1 unidade) 

-Leite UHT integral – embalagem 1 L (8 unidades)  

-Biscoito doce tipo Maria – embalagem 400 g (3 unidades)  

-Biscoito salgado tipo Cracker – embalagem 400 g (3 unidades) 

-Dúzia de ovos de galinha de primeira qualidade (2 unidades) 

-Achocolatado em pó com embalagem de 400g (2 unidades) 

-Fermento químico em pó – embalagem 100 g (1 unidade) 

-Batata inglesa de 1ª qualidade kg (3 KG)  

-Iogurte saquinho sabores diversos embalagem de 1 litro (4 unidades) 

-Banana caturra de 1ª qualidade kg (3 KG) 

-Maça fugi de 1ª qualidade kg (3 KG) 

-Coxa e sobrecoxa de frango kg (5 KG) 

 

ITEM 03 100 CESTA BÁSICA – MODELO 3 (FAMÍLIAS COM 

COMORBIDADES), contempla composição diferenciada, destinada a 
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famílias que possuem integrantes com necessidades alimentares 

específicas, conforme avaliação técnica e condição de saúde 

identificada, sendo que cada cesta deve conter os seguintes alimentos: 

- Arroz parboilizado tipo 1 – embalagem 5 kg (1 unidade) 

-Aveia em flocos finos – embalagem 400 g (2 unidades) 

-Lentilha de primeira qualidade – embalagem 500 g (3 unidades) 

-Farinha de milho média – embalagem 1 kg (3 unidades) 

-Açúcar mascavo – embalagem 1 kg (2 unidades) 

-Café granulado 200g (1 unidade) 

-Óleo de canola 900 ml (1 unidade) 

-Sal refinado – embalagem 1 kg (1 unidade) 

-Leite UHT desnatado – embalagem 1 L (4 unidades) 

-Biscoito salgado integral – embalagem 400 g (2 unidades) 

-Dúzia de ovos de galinha de primeira qualidade (2 unidades) 

-Batata inglesa – 1ª qualidade kg (2 KG) 

-Cenoura 1ª qualidade kg (2 KG) 

-Banana caturra – 1ª qualidade kg (2 KG) 

-Maçã Fuji – 1ª qualidade kg (2 KG) 

-Coxa e sobrecoxa inspecionada kg (3 KG) 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS: 

3.1. O valor total da contratação é de R$ XXXX,XXXX (XXXXXXXXXXX reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDORA 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

  

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A execução contratual observará 

as rotinas abaixo: 

a) Os serviços solicitados deverão ser fornecidos no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a 

partir da solicitação formal pelo setor responsável da Administração Pública de Vicente Dutra/RS. 

b) A Administração Pública designará um gestor/fiscal do contrato, em conformidade com o disposto 

na Lei nº 14.133/2021, que será responsável por acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 

assegurando o cumprimento das especificações técnicas e das condições contratuais. 

c)Os gêneros alimentícios que compõem cada cesta básica deverão estar em perfeito estado de 

conservação, dentro do prazo de validade e atender às normas sanitárias vigentes, sendo vedado o 

fornecimento de produtos avariados, vencidos ou em desacordo com a legislação aplicável. 

d) Cada cesta básica deverá ser entregue já montada, contendo todos os itens que a compõem 

acondicionados em um único pacote de plástico transparente, resistente e adequado ao transporte e 

manuseio, de forma a acomodar todos os alimentos da cesta, sendo este pacote individualizado para 

cada unidade adquirida. 

e) A contratada será responsável pelo acondicionamento, montagem, transporte e entrega das cestas 

básicas até o local indicado pela Administração, garantindo a integridade dos produtos até o momento 

da entrega. 
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f) O fornecimento deverá ocorrer conforme as ordens de entrega emitidas pela Administração, 

admitindo-se entrega parcelada, de acordo com a demanda identificada pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

g) A contratada deverá atender às normas sanitárias e de segurança alimentar, incluindo boas práticas 

de manipulação, armazenamento e transporte dos alimentos, conforme legislação vigente. 

h) Será de responsabilidade da contratada a substituição imediata de qualquer item ou cesta que 

apresente desconformidade quanto à qualidade, validade ou composição, sem ônus adicional ao 

Município. 

i)A contratada deverá arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do contrato, não havendo vínculo de qualquer natureza com a 

Administração Pública. 

j) A empresa deverá permitir e facilitar a fiscalização do fornecimento pelo servidor designado, 

prestando informações e esclarecimentos sempre que solicitados. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E DA ENTREGA: O pagamento se dará observando 

os critérios a seguir: 

7.1. O pagamento será realizado 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, mediante a apresentação da 

Nota Fiscal, devidamente assinada por responsável pelo recebimento da mesma.  

7.2.  Será obrigatório constar no corpo da Nota Fiscal emitida, a identificação do presente processo 

licitatório. 

7.3. Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade pelo Objeto de má qualidade ou 

implicará em sua aceitação.  

7.4. O pagamento será concretizado na moeda vigente no País com recursos próprios do Município. 

7.5.  Serão processadas as retenções tributárias municipais, previdências e de imposto de renda nos 

termos da legislação que regula a matéria. 

7.6. As empresas não optantes pelo Simples Nacional, imunes ou isentas, estarão sujeitas a retenção de 

IR – Imposto de Renda de acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 

1.234/2012, observados os percentuais definidos nos anexos da referida Instrução Normativa. Desta 

forma, a nota fiscal deverá ser emitida em observância às regras de retenção dispostas na Instrução 

Normativa RFB nº 1234, de 2012, sob pena de não aceitação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:  

6.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 12 (doze) meses e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 4.133/2021).  

6.2. Nos termos da Lei Federal 14.133/2024, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 

o Município de VICENTE DUTRA não será obrigado a solicitar os serviços, exclusivamente por seu 

intermédio, esses referidos na Cláusula 2, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 

permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 

detentora. 

6.3. Quando da prorrogação da validade da ata de registro de preços, poderá haver renovação dos 

quantitativos registrados até o limite do quantitativo original, desde que seja comprovado o preço 

vantajoso, devendo o ato da prorrogação indicar expressamente o prazo e o quantitativo renovado 

(PARECER n. 00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU). 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DESPESA: As despesas decorrentes da aquisição de que trata este 

contrato correrão por conta de dotações do orçamento municipal, a seguir: 
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Projeto/Atividade Descrição Elemento despesa 

2039(Reduzido 485) 
  Manutenção das Atividades 

Assistenciais  

33390320000000000000  

[ Material, bem ou serviço para 

distribuição gratuita ]  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

8.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 

pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de Compras os 

quantitativos das aquisições. 

8.2. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, 

autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo setor responsável; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

9.1.3. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.4. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

9.1.5. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.6. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

9.1.7. fraudar a licitação;  

9.1.8. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

9.1.9. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.10. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.11. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

9.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e  

9.2.4. declarações de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida,  

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto,  

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes,  

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública,  



                                                        Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE VICENTE DUTRA 

Rua Garibaldi, 644 em 

Vicente Dutra/RS 

C.N.P.J. 87.612.883/0001-79 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação.  

9.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

9.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

10.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

10.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

10.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.1.8.1. A Administração terá o prazo de 15 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
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para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 60 dias; 

10.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

11.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.6. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 

ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

11.7. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

11.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 

11.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação; 

11.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

11.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

11.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE;  
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11.14. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados; 

11.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

11.16. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 

normas e legislação de regência; 

11.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

11.18. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

11.19. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 

trabalho; 

11.20. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão 

por dívida ou trabalhos forçados; 

11.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

11.22. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho 

Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

11.23. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 

ambiente de trabalho; 

11.24. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

11.25. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.26. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.27. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

11.28. De acordo com o Estudo Técnico Preliminar da Secretária a empresa contratada deve fornecer os 

itens a seguir: 

11.28.1. A contratação deverá abranger o fornecimento de cestas básicas emergenciais, conforme os 

modelos, composições e quantidades aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social, 

observando-se integralmente as especificações constantes no Anexo I da Resolução CMAS nº 

03/2025. 

11.28.2. Os gêneros alimentícios que compõem cada cesta básica deverão estar em perfeito estado 

de conservação, dentro do prazo de validade e atender às normas sanitárias vigentes, sendo vedado o 

fornecimento de produtos avariados, vencidos ou em desacordo com a legislação aplicável. 

11.28.3. Cada cesta básica deverá ser entregue já montada, contendo todos os itens que a compõem 

acondicionados em um único pacote de plástico transparente, resistente e adequado ao transporte e 

manuseio, de forma a acomodar todos os alimentos da cesta, sendo este pacote individualizado para 

cada unidade adquirida. 

11.28.4. A contratada será responsável pelo acondicionamento, montagem, transporte e entrega das 
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cestas básicas até o local indicado pela Administração, garantindo a integridade dos produtos até o 

momento da entrega. 

11.28.5. O fornecimento deverá ocorrer conforme as ordens de entrega emitidas pela Administração, 

admitindo-se entrega parcelada, de acordo com a demanda identificada pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

11.28.6. A contratada deverá atender às normas sanitárias e de segurança alimentar, incluindo boas 

práticas de manipulação, armazenamento e transporte dos alimentos, conforme legislação vigente. 

11.28.7. Será de responsabilidade da contratada a substituição imediata de qualquer item ou cesta 

que apresente desconformidade quanto à qualidade, validade ou composição, sem ônus adicional ao 

Município. 

11.28.8. A contratada deverá arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do contrato, não havendo vínculo de qualquer natureza com a 

Administração Pública. 

11.28.9. A empresa deverá permitir e facilitar a fiscalização do fornecimento pelo servidor 

designado, prestando informações e esclarecimentos sempre que solicitados. 

11.28.10. O descumprimento dos requisitos estabelecidos sujeitará a contratada às sanções 

administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021 e no instrumento contratual. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO: Não haverá exigência de 

garantia contratual da execução. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 

quando: 

13.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

13.1.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração; não 

aceitar sua justificativa; 

13.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de Ata de Registro de Preço decorrente de registro 

de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

13.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preço decorrente 

de registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 

legais; 

13.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 

acatar a revisão dos mesmos; 

13.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração; 

13.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração 

da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 

detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 

consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

13.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 137 da lei federal nº 

14.133/2021. 

13.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 



                                                        Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE VICENTE DUTRA 

Rua Garibaldi, 644 em 

Vicente Dutra/RS 

C.N.P.J. 87.612.883/0001-79 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES:  

14.1. Nenhuma modificação poderá ser introduzida na presente ata, sem o consentimento prévio, do 

município, mediante acordo escrito, obedecendo os limites legais. 

 

15. DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

15.1. O órgão signatário fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no 

presente instrumento. 

15.2. A omissão total ou parcial da fiscalização não eximirá o vencedor da integral responsabilidade 

pelos encargos que são de sua competência. 

15.3. A Fiscalização desta Ata de Registro de Preços ficará a cargo da servidora DAIANA STAHNKE. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO: 

16.1. Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 124, inciso II, alínea "d", da Lei 14.133/2021, será 

concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face da superveniência das condições de 

mercado aplicáveis à espécie, devendo para tanto ser encaminhado ao Setor de Licitações pedido de 

reequilíbrio econômico-financeiro devidamente fundamentado e justificado, ou seja, acompanhado de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como listas de preços dos fabricantes, 

notas fiscais de aquisição, matérias-primas, planilha de custos ou de outros documentos julgados 

necessários, demonstrando de maneira clara e inequívoca o pedido. 

16.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

16.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA ou outro índice compatível com a correção da inflação do período, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

16.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

16.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

16.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

16.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão decididos 

pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: Para dirimir quaisquer 

questões, decorrentes da execução do presente Contrato que não possam serem dirimidas pela 
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intermediação administrativa, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, fica eleito o Foro da 

Comarca de Frederico Westphalen-RS, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que se apresente. 

E por estarem desta forma justos e Contratados, firmam o presente com 02 (duas) testemunhas, em 03 

(três) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos. 

 

Vicente Dutra-RS, XX de XXXXX de 2026.  

 

 

 

             TOMAZ DE AQUINO ROSSATO                            XXXXXXXXXXXXX 

                        Prefeito Municipal                                         XXXXXXXXXXXXXXX 

                             Contratante                                                            Contratada 

 

 

 

                DAIANA STAHNKE                                           RAQUEL DOTTO DAL FORNO 

       Fiscal da Ata de Registro de Preço                               Gestor da Ata de Registro de Preço 

  

 

 

Testemunhas: 1........................................................2 .........................................................  

 

 

 

De Acordo em data supra, 

Assessoria Jurídica 

 

 

 

 

 

 

 
 


